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INTRODUÇÃO 
 

Este documento constitui parte integrante e essencial do Plano de Recuperação Judicial 

da Casa do Serralheiro Ltda., em conformidade com o disposto no artigo 53 da Lei nº 

11.101/2005. Tem como objetivo principal fornecer suporte técnico e análise às metas 

e resultados apresentados no Plano de Recuperação Judicial, que fundamenta as 

propostas de pagamento aos credores e detalha a capacidade de recuperação 

econômica da empresa. 

 

Com abordagem técnico-econômico-financeiro, este Laudo apresenta uma análise 

aprofundada das condições passadas, presentes e projetadas da empresa, por meio da 

avaliação dos demonstrativos financeiros, indicadores financeiros, fluxo de caixa 

projetado e demais variáveis econômicas relevantes. A metodologia adotada 

fundamenta-se em práticas reconhecidas de análise financeira, incluindo a 

modelagem de cenários futuros, testes de estresse e simulações de sensibilidade, 

permitindo alterar a robustez e as previsões do Plano diante das condições adversárias 

originadas da crise atual. 

 

Foram considerados diversos fatores internos, como a eficiência operacional, a 

estrutura de custos, a liquidez e as estratégias comerciais, bem como o cenário 

macroeconômico e setorial do mercado de atuação da casa do serralheiro, garantindo 

uma projeção coerente e realista do desempenho financeiro ao longo do período 

proposto. Destaca-se que as projeções aqui propostas pressupõem a implementação 

disciplinada das medidas indicadas no Plano e das variáveis exógenas, fundamentais 

para a continuidade e a sustentabilidade do processo de recuperação. 

 

O Laudo Econômico-Financeiro é, portanto, um instrumento imprescindível para os 

credores, justiça e demais partes interessadas, pois subsidia a tomada de decisões 

fundamentadas quanto à aprovação do Plano de Recuperação Judicial, promovendo a 
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transparência, a segurança jurídica e o equilíbrio entre as partes, pautando-se no 

compromisso da empresa com a solvência e a geração futura de valor econômico e 

social. 
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ORGANIZAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

QUADRO DE CREDORES 
 

Leva-se em conta neste plano a Lista de Credores apresentada pela Recuperanda, com 

posterior disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do 

Estado do Espírito Santo, conforme quadro a seguir: 

 

 

Figura 1 - Valores em Reais (R$) 

 

A aprovação deste plano de recuperação judicial é essencial para garantir a 

continuidade e a estabilidade financeira da Casa do Serralheiro Ltda., beneficiando 

diretamente os credores e assegurando a sustentabilidade da empresa no mercado. 

Elaboramos um plano conservador, partindo de uma projeção de vendas de R$ 10,5 

milhões por mês, dos quais 16% correspondem a impostos (PIS/COFINS e ICMS). Após 

a dedução desses impostos, a receita líquida estimada é de aproximadamente R$ 8,82 

milhões. Dos custos, destacamos os variáveis, que representam 78,5% da receita 

líquida — principalmente materiais e despesas diretamente associados à produção — 

sobrando uma margem de contribuição de 21,5%, equivalente a cerca de R$ 1,9 milhão. 

 

Essa margem é usada para cobrir os custos fixos da empresa, atualmente em R$ 

1.740.000 mensais, restando um EBITDA positivo em torno de R$ 157 mil. Sobre esse 

EBITDA, aplicamos a alíquota combinada de 33% referente ao Imposto de Renda e 
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Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, resultando em um desconto de cerca de R$ 

52 mil, o que deixa um lucro líquido (caixa disponível) de aproximadamente R$ 105 mil 

para pagamento dos acordos com os credores. 

 

Destinamos 75% desse caixa, isto é, cerca de R$ 79 mil, para honra dos compromissos 

financeiros com os credores e investimentos mínimos necessários para a operação. Os 

25% restantes, cerca de R$ 26 mil, formam uma reserva para eventuais imprevistos do 

dia a dia, conferindo robustez financeira e maior segurança para a continuidade das 

atividades. 

 

Esse modelo demonstra claramente a capacidade real da empresa de honrar suas 

dívidas e preservar sua operação como um negócio viável e sustentável. Para os 

credores, apoiar este plano significa maior segurança no recebimento dos créditos e 

minimização de riscos decorrentes de soluções menos estruturadas, como falências 

ou liquidações precárias. Além disso, a manutenção da Casa do Serralheiro mantém 

empregos, fortalece a cadeia produtiva regional e contribui para a estabilidade 

econômica local. 

 

Abaixo, segue um resumo da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

simplificada, refletindo os dados atualizados: 

 

Descrição Valor (R$) 

Receita Bruta de Vendas 10.500.000 

(-) Impostos sobre Vendas (16%) (1.680.000) 

ZapSign 3de987f9-7948-4115-83b8-49112fc83773.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Num. 82546704 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCELLO GONCALVES FREIRE - 06/11/2025 15:21:49
https://pje.tjes.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25110615214902500000078072744
Número do documento: 25110615214902500000078072744



 

 
8 

Descrição Valor (R$) 

Receita Líquida 8.820.000 

(-) Custos Variáveis (78,5%) (6.922.700) 

= Margem de Contribuição (21,5%) 1.897.300 

(-) Custos Fixos (1.740.000) 

= EBITDA 157.300 

(-) IRPJ + CSLL (33% sobre EBITDA) (51.909) 

= Lucro Líquido / Caixa Livre 105.391 

(-) Pagamentos e Investimentos (75% do 

caixa) (79.043) 

Reserva para Eventualidades (25%) 26.348 

 

Assim, o plano apresenta uma proposta sólida, realista e equilibrada, alinhando o 

compromisso com os credores à sustentabilidade financeira da empresa, viabilizando 

um caminho seguro para a recuperação e crescimento futuro da Casa do Serralheiro 

Ltda. 

 

A relação nominal dos credores discrimina o valor atualizado e a classificação de cada 

crédito, conforme determina o artigo 52, § 1º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005. O quadro 

contempla diferentes classes de credores, como trabalhistas, com garantia real e 
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quirografários, detalhando os montantes e condições de pagamento no âmbito do 

presente Plano de Recuperação Judicial, garantindo transparência e conformidade 

legal ao processo. 

 

 

 

 

 

ZapSign 3de987f9-7948-4115-83b8-49112fc83773.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Num. 82546704 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCELLO GONCALVES FREIRE - 06/11/2025 15:21:49
https://pje.tjes.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25110615214902500000078072744
Número do documento: 25110615214902500000078072744



 

 
10 

 

 

  

ZapSign 3de987f9-7948-4115-83b8-49112fc83773.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Num. 82546704 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCELLO GONCALVES FREIRE - 06/11/2025 15:21:49
https://pje.tjes.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25110615214902500000078072744
Número do documento: 25110615214902500000078072744



 

 
11 

PROJEÇÕES DO DESEMPENHO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
As projeções financeiras neste Plano de Recuperação Judicial foram elaboradas com 

base em uma análise rigorosa do cenário econômico vigente, do mercado específico 

em que a Casa do Serralheiro Ltda. atua, e das medidas de reestruturação inovadoras 

e planejadas para a otimização das operações da empresa. Foram consideradas 

informações fornecidas pela própria Recuperanda, que refletem não apenas dados 

históricos e atuais, mas também as expectativas realistas para o futuro próximo. 

 

Este trabalho incluiu a elaboração de estimativas financeiras fundamentadas em 

propostas prudentes, buscando retratar um panorama factível dos resultados 

operacionais durante o período abrangido pelo plano. A análise abrange desde a 

redução de custos e despesas operacionais até a ampliação do mix e volume de 

clientes, fatores essenciais para o restabelecimento da rentabilidade e 

sustentabilidade financeira. Destaca-se que as políticas comerciais adotadas, 

alicerçadas na qualidade, prazo competitivo, e atendimento especializado – 

características reconhecidas da CDS –, foram essenciais para projetar cenários onde a 

empresa retome seu protagonismo e competitividade no setor. 

 

Foram identificadas e quantificadas as principais medidas adotadas para a 

reestruturação financeira e operacional, as quais sustentam as projeções de geração 

de caixa suficiente para o cumprimento integral do passivo renegociado. Desta forma, 

o Plano de Recuperação não visa apenas a quitação das obrigações perante os 

credores, mas também assegura a manutenção da capacidade produtiva e do valor 

económico agregado da empresa. 
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A metodologia utilizada envolve a construção de modelos financeiros dinâmicos, que 

relacionam entradas e saídas de recursos, contemplando fatores sazonais, 

conjunturais, riscos e oportunidades observados no ambiente econômico e de 

mercado. Além disso, foram aplicados testes de sensibilidade para avaliar o impacto de 

possíveis variabilidades nas propostas empregadas, calibrando assim a robustez das 

projeções. 

 

Portanto, os resultados ora apresentados demonstram que a Casa do Serralheiro está 

financeiramente apta a honrar os compromissos previstos no Plano de Recuperação, 

desde que mantidas as políticas de gestão e estratégias de mercado propostas. Esse 

conjunto de informações evidencia as opções econômicas e financeiras da empresa, 

reforçando a confiança dos credores, do Judiciário e de todos os agentes envolvidos na 

aprovação e implementação deste Plano. 
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PROJEÇÃO DAS RECEITAS 
 

PREMISSAS 
 

Para a projeção do volume de receita bruta durante o período contemplado no Plano de 

Recuperação Judicial, foram aplicadas exigências técnicas rigorosas, homologadas à 

atual condição operacional da Casa do Serralheiro Ltda. e às estratégias inovadoras 

para sua reestruturação econômica. A receita projetada reflete um cenário conservador 

e factível, pautado por um histórico recente de três meses desde o início do processo 

de recuperação judicial e pela manutenção das operações nas unidades localizadas 

em Cariacica, Serra e Linhares, juntamente com o centro de distribuição em Viana. 

 

A eficiência fabril foi significativamente aprimorada, focando nos produtos e linhas que 

apresentam maior margem de contribuição para a empresa, enquanto itens que não 

agregam valor adequado foram deliberadamente descartados. Esta mudança 

estratégica visa maximizar a rentabilidade operacional e garantir maior 

sustentabilidade financeira a longo prazo. 

 

Conforme as análises decorrentes da média de faturamento inicial registrada durante o 

período de recuperação judicial, estima-se que a receita média mensal se situe na faixa 

de R$ 11 milhões, um valor compatível com a capacidade comercial e operacional atual 

da empresa. Esse montante serviu como base para projeções anuais previstas, 

preservando o realismo e evitando superestimativas. 

 

Importante destacar que as receitas projetadas estão apresentadas em valores 

presentes, não incluindo efeitos inflacionários. Essa decisão decorre da dificuldade 

derivada da previsão precisa da inflação em horizontes longos, sendo suposta que 

eventuais impactos inflacionários sobre custos e despesas serão repassados aos 
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preços praticados, mantendo assim as margens estimadas. Portanto, o modelo 

adotado para a projeção das receitas incorpora, de forma responsável, as condições 

econômicas atuais e as perspectivas mais realistas para o mercado em que a Casa do 

Serralheiro atua, garantindo a plausibilidade e robustez do Plano. 

 

PROJEÇÃO DAS RECEITAS 
 

 

Figura 2 - Valores em R$ 

 

ANÁLISE DA PROJEÇÃO 
 

A projeção da receita da Casa do Serralheiro Ltda. para o período de 20 anos foi 

elaborada com base em posições prudentes, refletindo diretamente a capacidade 

operacional da empresa, seu parque industrial e a estratégia de foco no segmento de 

maior valor agregado do mercado do aço. O ponto de partida desta projeção, adotando 

um cenário conservador, fixou uma receita mensal média em R$ 10.5 milhões no 
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primeiro ano do plano de recuperação judicial, resultando em um faturamento anual de 

R$ 126 milhões. 

 

As metodologias adotadas nesta projeção foram manter o preço médio do aço 

comercializado em R$ 8,69 por kg em todo o horizonte investido, permitindo destacar 

que o crescimento monetário ao longo dos anos decorre exclusivamente do ganho de 

volume nas vendas — em linha com a clara capacidade de expansão do CDS e o espaço 

recomendado no mercado regional e estadual para aquisição dessa produção 

ampliada. O crescimento anual de volume, estimado em 4%, foi sustentado por 

históricos de evolução operacional, estudos de mercado apresentados no Plano e pelo 

potencial de novas prospecções e expansão em segmentos consumidores de aço. Um 

aumento de 4% ao ano, é um crescimento em volume que a empresa entende como 

totalmente factível, dentro de um faturamento que a empresa já teve muito maior, 

dentro de históricos de crescimentos em anos anteriores muito maiores, mas que 

dentro deste plano, a empresa entende como um crescimento razoável e conservador. 

 

Figura 3 - Valores Em Milhares de Reais 
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O plano prevê, portanto, um avanço estruturado no faturamento bruto, chegando ao 

décimo ano a um valor anual próximo de R$ 180 milhões, representando um 

crescimento acumulado robusto e factível que se apoia no aumento da eficiência fabril, 

gestão de mix de produtos com maior margem, e o fortalecimento do relacionamento 

com clientes tradicionais e novos mercados. Ressalta-se que todas as posições de 

preço e volume não consideraram efeitos inflacionários, os quais se supõem 

equalizados por reajustes naturais do mercado ao longo do tempo. 

 

 

O rigor técnico nesta projeção contribui para demonstrar aos credores, ao juízo e a 

todas as partes interessadas que o Plano de Recuperação está ancorado na realidade 

operacional do negócio e poderá suportar a necessidade de liquidez para o pagamento 

do passivo renegociado, a manutenção dos empregos e o estímulo da economia do 

Espírito Santo. Durante os dez anos contemplados, o CDS demonstrou sua capacidade 

de recuperação sustentável, duradoura em crescimento progressivo e consistente do 

seu faturamento e de sua participação no mercado local e regional. 

O mercado do aço nacional e internacional enfrenta em 2025 um cenário de ajustes e 

incertezas, com importantes indicadores econômicos apontando para pressão de baixa 

nos preços no curto prazo. De acordo com Instituto Aço Brasil, a produção de aço bruto 
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no país deverá cair 0,6% em 2025, enquanto as vendas internas recuam 0,8%, cenário 

fortemente influenciado por menor crescimento econômico interno, desafios fiscais e, 

principalmente, pelo aumento significativo das importações, especialmente de 

produtos chineses. As importações de aço no Brasil cresceram 27,5% apenas no 

primeiro quadrimestre do ano, colocando pressão adicional para a redução dos preços 

internos, diante do excesso de oferta e concorrência do material importado. 

 

O preço do aço, segundo diversas consultorias e portais de dados internacionais, está 

sob tendência de queda em 2025, com retração adicional de cerca de 4% projetada 

para produtos planos na Europa, e estabilidade/prudente recuo no Brasil. No mercado 

global, a World Steel Association indica um crescimento moderado na demanda, 

estimando alta de cerca de 1,2% globalmente para 2025, mas com grande impacto 

setorial vindo da desaceleração imobiliária da China e da volatilidade dos preços das 

matérias-primas, que mantêm a volatilidade elevada. 

 

A principal expectativa para o restante de 2025 e início de 2026 é de estabilização nos 

preços, com possibilidade de recuperação gradual a partir de 2026, caso haja controle 

mais efetivo sobre o volume de importações, novos investimentos em infraestrutura e 

estabilidade macroeconômica. Para o segmento brasileiro, o mercado deve continuar 

monitorando a pressão das importações, a demanda local dos setores automotivo e de 

infraestrutura, e as margens das empresas, que estarão restritas à manutenção de 

preços competitivos e à busca constante por eficiência operacional. 

 

No horizonte estratégico da Casa do Serralheiro, a empresa adota projeções 

conservadoras para o preço do aço, mantendo valor unitário constante ao longo de seu 

plano de recuperação, em resposta ao ambiente competitivo e para preservar margens 

mesmo em face de eventuais quedas pontuais de preço. A expectativa realista para o 

mercado é de um período de estabilização e posterior retomada moderada, 

fundamentada em dados do setor, capacidade produtiva e tendência histórica de 

oscilação do aço, sem renunciar à cautela nas operações e da busca por diferenciação 
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em produtos e serviços. Isso reforça tanto a sustentabilidade das projeções quanto a 

prontidão da empresa para eventuais cenários adversos, agregando robustez à gestão 

do negócio no contexto atual do mercado do aço.  
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PROJEÇÃO DOS RESULTADOS 
 

PREMISSAS 
 

As premissas utilizadas na elaboração da projeção da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) da Casa do Serralheiro Ltda. foram definidos de modo técnico e com 

base no modelo de margem de contribuição, por considerar que a separação entre 

custos variáveis e fixos contribui para uma melhor gestão de resultado e maior 

transparência na análise dos fatores que afetam o desempenho financeiro. 

 

As principais funções são as seguintes: 

 

 Foi utilizado o regime tributário do Lucro Real, com apuração dos principais 

tributos incidentes segundo as alíquotas obrigatórias, garantindo precisão e 

competência à legislação fiscal vigente. 

 

 Os custos foram específicos a partir dos valores históricos e atuais, observando-

se os ajustes já promovidos no escopo do Plano de Recuperação e 

contemplando também ganhos de eficiência operacional. Importante salientar 

que o Custo da matéria prima (aço), por ser uma comodities pode sofrer 

alterações que impactarão diretamente no preço. 

 

 As despesas operacionais e de pessoal foram projetadas com base nos atuais 

patamares de despesas, incluindo já as reduções decorrentes da reestruturação 

renovada, e considerando um ajuste anual da ordem de 5%, a fim de 

acompanhar a expansão do volume de negócios e suportar eventuais 

necessidades futuras de crescimento organizacional. 
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 As despesas variáveis foram modeladas para crescer em linha direta com o 

aumento do faturamento, suscitando controle completo ao novo nível de 

atividades propostas no plano. 

 

 Foi reforçado um ganho de eficiência operacional de 0,2% ao ano na margem de 

contribuição, resultante tanto de iniciativas de redução de custos quanto de 

ajustes e otimização dos processos produtivos e administrativos. 

 

 Todas as demonstrações foram feitas em valores presentes, sem considerar 

efeitos inflacionários, no sentido de que tais efeitos serão compensados por 

ajustes de preços ao longo do tempo, preservando a rentabilidade e a geração 

de caixa da empresa. 

 

 O ano 1 da projeção corresponde aos 12 meses seguintes à homologação do 

Plano de Recuperação, permitindo mensuração precisa dos resultados e 

acompanhamento dos efeitos imediatos das medidas adotadas. 

 

A aplicação dessas propostas assegura um cenário realista e técnico embasado, 

reforçando a confiabilidade das informações entregues e respaldando as previsões 

financeiras e operacionais projetadas no Plano de Recuperação Judicial. 
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PROJEÇÃO DA DRE e RECOMPOSIÇÃO DE CAIXA 

Assinado digitalmente via ZapSign por

Alcebiades Santos da Silva

Data 05/11/2025 23:26:53.344 (UTC-0300)
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ANÁLISE DA DRE 
 

Na análise detalhada da Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) referente 

às projeções para os próximos 20 anos, destaca-se que todas as despesas 

financeiras previstas no Plano de Recuperação Judicial foram consideradas como 

desembolso efetivo de caixa. Essa abordagem reflete a realidade financeira da 

Casa do Serralheiro Ltda., cuja gestão das despesas e do caixa são elementos 

cruciais para a sustentabilidade da recuperação. Além disso, para efeitos de fluxo 

de caixa, a depreciação foi integralmente estornada, visto que se trata de uma 

despesa não-caixa que, embora impacte o resultado contábil, não afeta 

diretamente a liquidez operativa da empresa. 

 

O lucro líquido, apresentado ao longo do período com média anual de 

aproximadamente 0,5%, apesar de estar aparentemente baixo, está um número 

bem conservador, demonstrando que, além de atender às exigências legais do 

pagamento aos credores, a empresa mantém a rentabilidade necessária para 

viabilizar suas operações e os investimentos futuros. Essa margem de lucro reforça 

a capacidade do negócio de se manter autossustentável, mesmo diante dos 

desafios impostos pelas condições de mercado e pelas obrigações assumidas no 

processo de recuperação. 

 

Outro aspecto fundamental ressaltado pela análise é a importância de manter o 

caixa reforçado, aparado e gerida com rigor. Dado o compromisso da Casa do 

Serralheiro com os pagamentos programados pelo Plano de Recuperação, o fluxo 

de caixa gerado (demonstrado na parte inferior da Tabela de DRE, representando o 

fluxo de Caixa) deve ser suficiente para garantir a liquidez necessária para pagar os 

credores conforme o cronograma. A gestão financeira prudente implica que as 

compras e investimentos da empresa se darão exclusivamente à vista, reforçando 

a necessidade de um controle criterioso do caixa para evitar alienações 

necessárias e garantir a estabilidade financeira durante a execução do Plano. 
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Essa visão técnica demonstra que o Plano de Recuperação da Casa do Serralheiro 

é fundamentado em números conservadores e realistas, com controle rigoroso das 

despesas, projeções de receitas factíveis e gestão eficiente do capital de giro e das 

obrigações financeiras, conferindo confiança aos credores, ao Judiciário e demais 

stakeholders de que uma empresa possui condições concretas de superar o atual 

momento de crise e retomar o crescimento sustentável e rentável. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O Plano de Recuperação Judicial ora apresentado atende rigorosamente aos 

dispositivos previstos na Lei nº 11.101/2005, regulamentando a recuperação 

judicial, extrajudicial e a falência das empresas no Brasil, oferecendo uma base 

técnica e jurídica necessária para a superação da situação financeira da Casa do 

Serralheiro Ltda. A proposta contempla um conjunto estruturado de ações 

integradas, com foco na reorganização administrativa, operacional e financeira, 

que visa garantir a sustentabilidade da empresa no médio e longo prazo. 

 

As projeções econômico-financeiras estruturadas evidenciam a previsão da 

recuperação desde que as medidas e respeitadas os prazos estipulados para 

pagamento dos credores são respeitados, respeitando o cumprimento do princípio 

da condição credora. A transparência e o equilíbrio entre as partes foram 

prioridades no desenvolvimento do Plano, viabilizando uma solução justa, factível 

e responsável, que assegura tanto a liquidação do passivo quanto à preservação da 

supervisão da atividade empresarial. 

 

Destaca-se que o processo de reestruturação administrativa já está em 

andamento, trazendo melhorias concretas em eficiência operacional, redução de 

custos, aprimoramento dos controles internos e foco na rentabilidade dos produtos 

de maior valor agregado. Essas iniciativas são fundamentais para consolidar o 

crescimento sustentado do faturamento, ampliar a geração de caixa e possibilitar o 

cumprimento das obrigações pactuadas, promovendo o fortalecimento do 

relacionamento com clientes e fornecedores. 

 

O recurso projetado de geração de caixa, acompanhado da rentabilidade 

consistente demonstrada nas projeções, reforça o potencial da empresa em 

superar a crise atual, preservar empregos e contribuir para o desenvolvimento 
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econômico regional. A abordagem adotada valoriza não apenas os interesses dos 

credores, que confirma os valores ajustados de forma transparente, mas também 

os direitos dos trabalhadores, a continuidade dos negócios e o estímulo ao 

crescimento local. 

Este documento reflete um trabalho técnico minucioso, baseado em informações 

realistas e alinhado às melhores práticas de gestão econômica e financeira, o que 

reforça a confiança dos órgãos judiciais, credores e demais partes interessadas no 

compromisso da Casa do Serralheiro Ltda. com a recuperação plena de suas 

atividades e a satisfação de seus compromissos. 

Assim, a aprovação e homologação deste Plano de Recuperação Judicial mostram-

se indispensáveis para a manutenção do ciclo virtuoso de produção, emprego e 

sustentabilidade financeira da empresa, implementado como instrumento eficaz 

para restaurar sua saúde financeira e garantir sua posição como um dos 

protagonistas no mercado siderúrgico regional. 

 

 

____________________________ 
M&A Consultoria 
Alcebiades Santos da Silva 

CPF: 154.218.558-05 
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atuado em empresas nacionais e multinacionais de grande porte como ADATA Electronics, GAMA 
ITALY, EPSON do Brasil, PST Eletronics, RD Engenharia, Casa do Serralheiro, entre outras. 

Possuo ampla vivência em gestão administrativa e financeira, governança corporativa, compliance, 
controladoria, planejamento orçamentário e estratégico, custos industriais e auditorias internas e 
externas. Tenho experiência consolidada em processos de turnaround, reestruturação empresarial 
e otimização de resultados. 

Participei de conselhos consultivos em empresas de médio porte, sou certificado pela Board 
Academy no Programa de Formação de Conselheiro Consultivo e possuo Mestrado Internacional em 
Administração e Direção de Empresas, MBA Executivo em Finanças Corporativas e Controladoria, 
Pós-graduação em Engenharia de Produção e Lean Manufacturing, além de Graduação em 
Tecnologia em Processamento de Dados (Mackenzie-SP). 

Atualmente, além de atuar como CFO | Controller, também exerço atividades de consultoria e 
gestão, com foco em viabilidade econômica e reestruturação empresarial. 
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